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PROCESSO N.º 70017851668 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
REQUERIDA: MUNICÍPIO DE CANELA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANELA

INTERESSADO: EXMO SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, sem pedido de liminar, proposta pelo Senhor Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, buscando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.270/2005, que estabelece critérios para a Realização de Feiras e Exposições Itinerantes ou Temporárias de Iniciativa e Organização Privada no Município de Canela, por afronta aos artigos 8º, 10, 13, II, 19, 60, II, “d”, e 82 da Constituição Estadual e 170, IV, da Constituição da República.

Notificado, o Município requerido manifestou-se, aduzindo que comunga com a tese de inconstitucionalidade da lei ora atacada.

A Câmara Municipal de Vereadores, prestou informações no sentido da ausência de vício de origem em razão do disposto no artigo 142 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Canela, o qual prevê que a iniciativa dos projeto de lei cabe a qualquer vereador. Refere ainda que a matéria regulada atende o anseio da comunidade local, uma vez que objetiva apenas a regulamentação da atividade de feiras e eventos, buscando estabelecer uma equidade entre o comércio fixo, regular e o comércio itinerante.

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção da lei municipal questionada, com base no princípio da presunção de sua constitucionalidade (fl. 51).

Vieram os autos com nova vista.

Em suma, é o relatório.

2. À míngua de questão nova a ser tratada, o Ministério Público limita-se a reproduzir os argumentos já expedidos na inicial.

Primeiramente, cabe destacar que a Câmara Municipal de Vereadores de Canela, ao disciplinar a atividade comercial local, extrapolou a esfera de competência que lhe é própria, e invadiu a do Executivo, restringindo a discricionariedade do Prefeito Municipal de dispor plenamente sobre atividades referentes a cargos, funções ou empregos públicos, impondo-lhe, inclusive, um ente de natureza incomum (o Conselho Municipal de Eventos), que se sobrepõe à própria atividade dos órgãos da administração, malferindo os artigos 10 e 60, II, “d”, da Constituição Estadual.

No mais, a Lei no 2.270/2005 de Canela tem por objetivo, ainda que de forma indireta, dificultar, se não mesmo impedir, a realização de feiras itinerantes dentro do município, objetivando, muito provavelmente, proteger o comércio local da concorrência que essas feiras representam.

Na espécie, cumpre referir que o ato normativo atacado está a violar, dada a falta de razoabilidade, o princípio constitucional que garante a todos o livre exercício do comércio, estipulado no art. 170, inciso IV, da Constituição Federal.

O Poder Público pode legislar sobre o controle dessa concorrência, exigindo que algumas atividades cumpram certos requisitos – como é o presente caso, onde as feiras devem receber autorização da prefeitura para poderem funcionar –, mas isso não pode significar a inviabilização do exercício do comércio, o que ocorre quando os requisitos exigidos por lei são irrazoáveis a ponto de impedir seu cumprimento pelos organizadores.

Sobre o assunto, vale reproduzir significativa passagem de Tupinambá Miguel Castro do Nascimento, que leciona que a Constituição Federal assegura o direito ao exercício de qualquer atividade econômica sem a necessidade de se solicitar autorização do Poder Público, salvo nos casos em que leis ordinárias prevêem essa exigência (A ordem econômica e financeira e a nova Constituição – arts. 170 a 192. 1ª ed., Rio de Janeiro: Ed. Aide, 1989). 

Ainda, não é demais, transcrever-se lição de Manoel Jorge e Silva Neto, na sua obra Direito Constitucional Econômico (1ª ed., São Paulo: LTr, 2001), citando Paulo Sandroni, que caracteriza a livre concorrência como sendo a “situação do regime de iniciativa privada em que as empresas competem entre si, sem que nenhuma delas goze da supremacia em virtude de privilégios jurídicos, força econômica ou posse exclusiva de certos recursos”.
É bastante razoável, portanto, que os municípios legislem acerca da realização dessas feiras, mas tão-somente no que concerne aos requisitos referentes ao interesse local, como, por exemplo, a segurança e ao horário de funcionamento (art. 13, II, da Constituição Estadual), matérias eminentemente de interesse local, autorizadas, portanto, pelo art. 30, I, da CF. Ao contrário, as demais restrições demonstram a falta de razoabilidade do legislador municipal, restando clara sua intenção de dificultar ao máximo o exercício da concorrência por parte dos comerciantes que dependem das feiras para vender seus produtos. 

A Lei ora atacada fere, assim, o art. 19 da Carta Estadual, o qual estipula que a Administração Pública dos Estados e Municípios deve observar, entre outros, o princípio da razoabilidade na prestação de serviços à comunidade. Ora, não se pode falar em razoabilidade quando se dá tratamento diverso para o comércio local e o comércio das feiras itinerantes, já que ambos visam aos mesmos objetivos.

Por fim, tem-se que resta malferido também o art. 13, II, da CE. Isso porque o Município, de acordo com o preceituado no referido artigo, possui competência para legislar acerca do “horário de funcionamento do comércio local” somente. Isso não significa ter o Poder Municipal o direito de impedir o funcionamento de qualquer comércio que cumpra as exigências de lei ordinária, a qual, conforme já foi dito, não pode suprimir o direito ao livre comércio.

3. Ante o exposto, a manifestação do Ministério Público é pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 2.270/2005 de Canela, por afronta aos artigos 8º, 10, 13, II, 19, 60, II, “d”, e 82 da Constituição Estadual e 170, IV, da Constituição da República. 

Porto Alegre, 29 de janeiro de 2007.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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